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1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ:91551762000131

feriado: 01/01/2006 a 31/10/2006 -5" Bimestre

Câmara: CM DE MANOEL VIANA

Logradouro: V AL TER JOBIM

HomePage: WWW2.GPSNET.COM.BR/CMMV

Presidente da Câmara Municipal Atual: SINARA JOVIANE RENZ

Contabilista: JOAO EUCLIDES FREITAS PORTELLA

nr: 171 compl: I ANDAR

E-Mail: CAMARAMV@GPSNET.COM.BR

Telefone: (55)32561144

Número do CRC: 49839

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

D Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: HARD SOFT INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 94771615000165

Responsável: CARLOS VENZON

Telefone: (55)32521581

E.Mail: HARDS@TERRA.COM.BR

1.3 Sistemas Informatizados

lEI Contábil

IBI Financeiro

D Patrimonial

O Pessoal

IBI Orçamentário

O Tributário

IBI Folha de Pagamento

DOutros

O Nenhum

Arquivos

Empenho

Liquidação

Pagamento

Registros fotals
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jl4

309

707

2.5 Valores do )!;xerclcio Anterior

ragma I ae '+~l/lll~UUO UlS:jj:;)L



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC -Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados -PAD Versão: 7.2.2.0

Relatório de Validação e Encaminhamento -RVE

21/11/2006

08:33:4\

506132606543354

01/01/2006 a 31/10/2006CM DE MANOEL VIANA CNPJ:91551762000131

Liquidado PagocomAS DE DESPESA Empenhado

48.593,20

47.231,12

46.995,53

55.299,90

51.074,73

66.779,20
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48.593,20

47.231,12

46.995,53

55.299,90

51.074,73

91.671,67

10 Bimestre

20 Bimestre

30 Bimestre

40 Bimestre

50 Bimestre

60 Bimestre

3. Índices Constitucionais

3.1.1 Limites Constitucionais do Legislativo -artigo 29 da CF/88

Número de Habitantes: 6996

Número da Lei que Fixou o Subsidio: 996/2004

Número de Vereadores: 9

Fonte: IBGE

3.1.2 Verificação do Limite Legal conforme disposto noinciso Vldo artigo 29 da CF

Subsídio Fixado -Vereador /13.
subsídio (C)

Excesso ao Subsídío Máxímo (D)
[C>B)

Subsidio Dep. Estadual RS (A) Subsidio MáximoVereador (8)
20,00% sobre (A)

Més

9.540

19.080

9.540

9.540

9.540

9.540

9.540

9.540

9.540

9.540

9.540

1.908,

3.816

1.908

1.908,

1.908,

1.908,

1.908

1.908,

1.908,

1.908,

1.908,

1.175,24

1.175,24

1.175,24

1.175,24

1.175,24

1.175,24

1.222,60

1.222,60

1.222,60

1.222,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

130. Subsidio

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivosrexto

C6d. de Erro Linha Campo Status

CRE_13 O O AVISO

CRE_16 O O AVISO

Nome do Arquivo

CREDOR. TXT

CREDOR. TXT

Descrição
Percentuais de CNPJ/CPF do Credor Inválidos: 34%

Percentuais de CPF do Credor com dígitos iguais 34~

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Data e Forma de Publicação dos Relatórios da Lei de Responsabilídade /!'íscal

5,5 Informações para Emissão de Certidão -Art, 21 da Resolução do Senado Federal n,u 43/2001
-

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de divIda ou operação assemelhada com fornecedores de Dens, mercadonas ou servIços, medlame emlssao,
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aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2005.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2006.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagam~,o a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2005.
\

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2006.

6.. C a da s trQ de A d m in is tra dQ res da En tid ad e

6.1 Administradores da Entidade

Poder Legislativo

Data Nascimento: 21/5/1969

Nacionalidade: BRASILEIRA

Nome Mãe: AUREA MARIA CAMINHA GOERCH

No: 613 compl: Bairro: RESTINGA

RG: 3073451563

E-Mail: CAMARAMV@GPSNET.COM.BR

Data do Ato: 1/1/2006

Fone: (55)32561237

Tipo do Ato: A TA DE POSSE

Identificação do(a) Administrador

Nome: SINARA JOVIANE RENZ

CPF:92449026053

Estado Civil: Casado(a) com comunhão de bens

Nome Pai: RENATO GOERCH

Logradouro: CICO BATISTA

Município: MANOEL VIANA

CEP: 97640000

Cargo/Função: PRESIDENTA

Mandato -Início e Térmíno: 1/1/2006 a 31/12/2006

Substitutos

Não houve substituições formais neste periodo

Qualquer divergência verificada entre os dados constantes deste Relatório e os existentes na contabilidade ou Observações que a Entidade julgue relevantes, deverão

estar informados neste item.

NADA A DECLARAR.
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CERTIFICAMOS, com base nos Registros constantes da contabilidade deste Órgão, a consistência das infonnações apresentadas neste Relatório

fomecidas em meio magnético, ótico ou eletrônico enviadas ao TCE. (Instrução Nonnativa n° 15/2000).


